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561.6	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL	 SEGUNDA-FEIRA, 19 MAR. 1990

Parágrafo único. Com a designação, ficam extintos e cessam
os mandatos dos dirigentes.

Art. 50 Ao servidor designado para proceder a dissolução ou
liquidaSao COMpete:

I - realizar o inventário dos bene sebmetendo-o:

a) A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para lavratura
doa respectivos ternos, quando se tratar .de moveis;

b) A Secretaria da Administração Federal, mediante teráo de
reversão do património à UniAo, quanto aos móveis, materiais e equipa-

. mentos;
•	 II - arrecadar os livros e documentos da entidade,. -onde quer

que :estejam;
' III realizar os créditos, pagar o passivo e recolher, ao

Tesouro Nacional, o.eventual.excedente;
IV - nomear servidores para á exercício de cargos em comissão

e funções de confiança ou equivalentes e dispensA-/os,,durante 'o pro-
cesso de liquidação mediante prévia autoriração da Secretaria da Admi-
nistração-Federal;

- e£etuar o levantamento dos contratos em que seja parte a
•ntidade, celebrando quando for caso, os respectivos aditivos ou res-
cindindo oa que não forem' imprescindíveis ao processo de liquidação;

VI - informar A Secretaria da Fazenda Nacional as datas dos
pagamentos das parcelas dos contrates mantidos, sem prejuízo de obser-
vAncia das demais normas pertinentes;

VII - devolver a garantia, efetuar os pagamentos -relativos ao
custo da deamobilizaçãe e das impertAncias devidas (Decreto-lei nO
2.300, de 21 de noVembro de 1986, art. 69, 5 20;

VIII - informar aos órgãos coMpetentes para que procedam a
.cancelamentos dos.débitàs das entidades extintas para com a Fazenda Na-
Cional;

IX - remeter A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional os con-
tratos celebrados pela entidade que contem com a garantia da União;

X - remeter A Secretaria da Administração Federal a relação
dos servidores desnecessários para os fins do disposto no .5.2tpt do art.
21 de "medida Provisória no 151, de 1990; e
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XII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estad? da Economia, Fazenda . e Planejamento ou pelo Secretá-
rio da AAminietração Federal, no âmbito cie suas competências.

Arte 60 A remuneração do liquidante será igual A do dirigen-
te máximo da entidade em liquidação.

Art. 70 A liquidação deverá ser encerrada no prazo de 180

21nõN.OvUe2Wtae2:P=2;1:erIn:etráá mediante aPreee1cRta2ãe deia da República.

Art. 80 Este decreto entra em Vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 90 Revogam-se as disposições em contrãrio.

Brasília, 17 de março.de 1990; 1690 da Independência e 1020
da República.
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CADASTRAMENTO DE SERVIDORES ALCANÇADOS PELAS
MEDIDAS PROVISÓRIAS Nas 150 e 151, de 15 de .arço de 1990.

/NSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO

BLOCO A - DADOS PESSOAIS

NOME DO SERVIDOR - Preencher o nome completo do servidor. Sendo neces-
sário, abreviar somente os sobrenomes intermediá-
rios.

CPF/C/C	 - Preencher o número do C.P.F. do servidor.

PIS/PASEP	 - Preencher o número do PIS/PASEP do servidor.

ENDEREÇO	 - Preencher o endereço completo da residência do ser-
vidor.

CEP	 Preencher o cõdiço de . endereçamento poStal inerente
ao endereço de residência do servidor.

TELEFONE	 - 1=ár ( c:,râ:crlizon2op22 2..2a22.ro do telefone do

ESCOLAR/DADE 	 - Preencher com . X. indicando o nível de escolaridade
do servidor.

BLOCO A - DADOS FUNCIONAIS
DENOMINAÇÃO DO CARGO/EMPREGO - Preencher a denominação do cargo ou em-

prego do servidor.

REGIME JUR/DICO	 - Preencher o regime jurídico do servidor.

DATA DE INGRESSO NO SPF	 - Preencher o dia, mês e ano em que o ser-
vidor ingressou no serviço público fede .

FORMA DE INGRESSO	 - Preencher com °X" indicando se a forma
de ingresso no Serviço Público- Federal
foi através de concurso público ou não.

- Preencher a denominação do órgão de ori-00010 DE ORIGEM
gem do servidor, isto é, o órgão deten-
tor da lotação de seu cargo ou emprego.

00050 ONDE TRABALHAVA EM 13.3:90/DESDE
- Preencher a denominação do órgão onde o

servidor estava trabalhando em 13.3.90,
informando ainda a partir de que data.

UNIDADE DO 05010 ONDE TRABALHAVA EM 13.3.90/UF
- Preencher a denominação da unidade orga-

nizacional do órgão onde o servidor tra-
balhava em 13.3.90, indicando ainda a
respectiva Unidade da Federação - UF.

BLOCO C - OUTRAS INFORMAÇOES

°POSO PARA REDISTRIBUIÇAO (órgãos):
- Indicar, por ordem de interesse, 3

(três) órgãos da atual estrutura dos Mi-
nistérios, Fundações e Autarquias, cujo
servidor gostaria de ser redistribuído.

BLOCO D - OBSERVAÇOES

Descrever,suscintamente,suas principais atividades profissio-
nais nos últimos anos, bem como curaoa coOplementares que tenha realiza=
do.

BLOCO E

Datar e assinar o ¡formulário.

(Anexo eo Decreto no 99.186, de 17 de março de 19905
CADASTRAMENTO DE SERVIDORES ALCANÇADOS PELAS
MEDIDAS PROVISdRIAS nes 15e e 151, de 15 de earco de inc.
-------- --- =============_/=-=-= - = -- ====== ----- ===== ---- = - == ..... ========
A - DADOS PESSOAIS

1 - NOME DO SERVIDOR

-I

2	 EPF/Clc	 3 - PIS/PASEP

4 - ENDERECO RESIDENCIAL COMPLETO

Art. 20 Os Ministros de Estado e os Titulares das Secreta-
rias da Presidência da República constituirão grupos de trabalho para
atendimento e orientação dos servidores.

Art. 30 A Secretaria de Administração Federal, no prazo de
trinta dias contados da data da publicação deste Decreto, designará:

I - os inventariantes que procederão ao levantamento do acer-
vo patrimonial dos órgãos referidos no "carm' do art. 27 da Medida
Provisória no 150, de 15 de março de 1990, levarão a efeito, mediante
ato próprio, a transferéncia dos bens necessários aos Ministérios e ór-
gãos que tiveram absorvido as correspondentes atribuições e elaborarão
relação dos bens excedentes;

II - co servidores incumbidos da dissolução ou liquidação das
autarquias ou fundações públicas referidas nos incisos I e //, do art.
10 da Medida Provisória se 151, de /5 de março de 1990.

Art. 40 Até a designação do servidor incumbido da disso/ução
ou liquidação (art. 20, II), os dirigentes continuarão a praticar os
atos necessários ao cumprimento das obrigações das respectivas autar-

. guias e fundações extintas.(,.



I - veículos de representação;
/I- veículos especiais;
III - veículos de serviço.

5 - CEP
	

6 r. TELEFONE
DOO/
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7 - ESCOLARIDADE
1_1 12 Grau Incem, 1_1 , 12 Grau COMP. 1_1 22 Grau Coa, 1_1 Suàerior Coap

. ... ......... .. .................. 	 .............. =====
- DADOS FUNCiONA/S

1 - DENOmINACED poJCARGUEMPREGO	 1 2 - MOO PREENCHER
1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1 	 1

3. - REGIME JU,R2 11 1C0	 4 -BATA DE INGR. SERV. PÚBLICO 5. FORM. 0H05.
• 1	 i	 SICONO. C/COMC

Estatutarro , Li. CLT	 ,	 1_1	 1_1
.	 „ .

6 - ORGEO . DE ORIGEM	 I 7 - MOO PREENCHER
1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1	 1 	 1

- °RUO ONDE TRABALHAVA/13.3.98	 1 9-DESDE	 1 10- 14110 PREENCHER
1111
iiI11111i11111111

1* - URDO. DO 65000 ONDE TRABALHAVA/13.3.9• 1 11-UF 1 12-N00 PREENCHER
• 1	 1	 1	 1	 I

I	 . . 1.1.1.!=1.

........
D - OBSERVAUES:

........ ................... .
E - DATA. .j__/_	 ASSINATURA DÓ SERVIDOS:,. „

,DebretO-n. 99.187, de 17 de março de 1990.

Delega competência ao Chefe do Esta-
do-Maior das Forças Armadas, aos Ti-
tulares das Secretarias da Presidên-
cia da República e ao Consultor-Ge-
ral da República.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da faculdade que lhe confe-
re o art. 84, parágrafo AdRico, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art.12 do Decreto-lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967,

D E.CRETA:

Art. 10 delegada competência co Chefe do Estado-Maior das
Forças Armadas, aos Titulares das Secretarias da Presidência da Repú-
blica e ao Consultor-Geral da República para, observadas as disposições
legais e regulamentares, praticar atos de provimento ou de designação,
nas respectivas areas de competência:

I - de cargos e funções de confiança dos níveis 1, 2, 3, e 4,
do Grupo Direção e Assessoramento Superiores (DAS);

II = de funcões do Grupo Direção e Assistência Intermediárias

cl ficas. /II - de ' funções ou gratificações de Tabelas Especiais espe-

V OO.
	 Art. 20 Dite Decreto entra em vigor na data de sua publica-

da jepúbli4"s111'; 17 
.d° marçoca.	 de 1990; 1690 da Independência e, 1025

Art. 29 Os veículos de representação são utilizados exclusivimen-

/ - pelo Presidente da República;
II - pelo Vice-Presidente da Repúblicar
III - pelos Ministros de Estado.

Art. 30 São 'veículos especiais os destinados ao-atendimento de.a-tividades peculiares dog Miniatros Militares e do das Relações Exterio-res.
Art. 49 São velmiloade serviço;

AI - A IDS de uso privativo das Forças Armadas;
il - os utilizados-exelusivamente;

a) em transporte de. material;
b) em . atividades relativas

1. segurança pública;

2. saúde pública;

3. defesa nacional;

4. fiScalização.

Art. 50 Os veículos automotores de transporte rodeviário da
Administração Pública Federal direta, das alitsrquiaaA e das A fUndações
que não Se enqUadren na claasifiCação de güe tratam os artigos anterio-
res serão alienados, mediante leilão, nó prazo de Sessenta dias conta-
dos da data da publicação deste Decreto.

Art. 6c O vedada a éontratação de veicu/os de terceiro, sal-
vo-para atender a comprovadas situações especiais de alto interesse da
Administração Pública Federal, mediante autorização do 'Secretário da
Administração Federal, publicada no Diário Oficial da União.

Art. 70 E vedada aos Orgãos e entidades referidos no art.

I - a requisição de veículos de empresas públicas e de socie-
dades de economia mista;

II - a contrataçâo, a renovação ou a prorrogação dos contra-
tos existentes, de serviços de transporte coletivo para condução de
servidores de suas residências ao local de trabalho e Vice-versa;

III - a locação e a renovação dos contratos de locação dg
veículos de representação pessoal.

Art. 80 As empresas públicas, sociedades de economia mista e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, alie-
narão, no prazo de sessenta dias contados da data da publicação deste
Decreto, todos os veículos terrestres automotores destinados ao trens-
Porte dos respectivos administradores.

Art. 90 Serão alienadas, no prazo de noventa dias, todas ah
aeronaves de transporte de passageiros de propriedade de autarquias,
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais en-
tidades controladas direta ou indiretamente pela União.

Art. 10. Os dirigentes das empresas públicas, quando for o
caso, os das sociedades de economia mista e os das demais entidades
controladas direta ou indiretamente pela União farão convocar, no prazo
de cinco dias contados da data da publicação deste Decreto, assembléia
geral de acionistas para deliberar . sobre:

I - as matérias de que 'tratam os arts. 80 e 99.

II - a alteração dos estatutos, para designação, como Presi-
dente dos respectivos Conselhos de Administração, de titular de órgão
do Ministério sob cuja supervisão se encontrem.

S 10 O disposto neste artigo equivale, para todos os efei-
tos, à comunicação de que trata a alínea . c. do art. 123 da Lei no
6.404, de 15 de dezembro de 1976.

5 20 O representante da União ou da entidade federal contro-
ladora nas assembléias gerais, votará de forma a garantir a alienação
dos bens, conforme o disposto neste Decreto.

. .......... ===	 ....... === = =
C OUTRAS INFORnAUES

OPUES.PARA REDISTRIBUIU° (ORME/

3

(DAI);

te:

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral

Decreto 59	 99.188 , de 17 de março de 1990.

Dispõe sobre contenção de despesas
na Adminiatração Pública Federal e
da outras providêndias.

O Phmidenteda República , no use da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA;

Art. 19 Os veículos automotores de transporte rodoviário da Andais
tração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações publica
são Classificados, para fins de utilização, nas seguintes categorias:

Art. 11. Até 31 de dezembro de 1990, somente serão autoriza-
das viagens co exterior nos seguintes casos:

I - negociação ou formalização de contratações internacionaió
que, comprovadamente, não possam ser realizadas no Brasil ou por inter-
médio de Embaixadas, representações e escritórios Sediados no estran-
geiro, ouvida previamente a Secretaria da Administração Federal; '

/L a- :12?12es e representações constituídas mediante ato dopracidaaaa 

II/ - missões militares;

IV - prestação de serviços diplomáticos;

com a intjv;nntni=ltglã 'dn'R:n:soEx=ro, ".""d°
VI - bolsas de estudos para curso de pós-graduação .stricto




